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EDITAL _ CARTA CONVlTE NO 02I2013

OBJETO: Contrataçâo empresa especiali2ada para realizar seNiço de consultoria para o _m de realizar reforma administrativa na
C�mara  Municipal, compreendendo a reorganizaç�o  da estrutura, do sistema gerencial e das atribuiçòes dos �rgãos  gestores e
implantaçào do plano de cargos, vencimentos e carreira.

INTERESSADO: CÂMARA MUNIClPAL DE HO_OL�NDIA.  - CMH

MODALlDADE:.............. ,...................... Carta Convi te

RE_IME DE EXECUCAO:.. .. , .. ... ... .. ... .. .lndireto

LICITAÇAO TIP0:. ... ... ... .. ... .. ... .. .... .. ..... .Menor preço

PROCESSO CMH nO 1382013

fUN0AM_NTO LEGAL: Lei federal 8.666/93 e atualizaçôes posteriores

DATA DE RECEBIMENTO DAS PR0POSTAS: At�  �s  1 5h do dia 25 de Abril de 2013

DATA DE ABERTURA DO CONVlTE: Dia 25 de Abril de 1013, �e  15h '

A Comissâo Permanente de Licitaç�o  da Câmara Municipal de Hortolândia, torna publico para conhecimento
dos interessados, que estar�  recebendo no local, data e hor�rio  a seguir discriminados: DOCUMENTOS DE HABlL1TACAO e
PROPOSTAS DE PRECOS DOS SERVtCOS, para licitaçao, sob a modalidade CARTA CONVlTE, do tipo _menor 0re o, mediante
as condiçòes estabelecidas neste Edital, tudo em conformidade com as normas gerais contidas na Lei nO. 8.666, de 21 de Junho de
1993, e suas alteraçoes.
Os envelopes contendo a 00CUMENTAÇAO e as PROPOSTAS deverâo ser entregues no Protocolo da
Câmara Municipal de Hortolândia localizado no segundo pavimento, situado na Rua Sebastiào Cust�dio  de Oliveira, nO 20, Remanso
Campineiro, Hortolândia, SP, at�  �s  1 5h do dia 25 de Abril de 201 3.

Na Sala de Reuniòes situada da Câmara Municipal de Hartotândia, no dia 15 de Abril de 2013, �s  15h, ter�
inicio a Sess�o  Publica de abertura dos envelapes.

ANEXOS - que fazem parte integrante do presente editaI:

Anexo I- rermo d_ R$ferência - Especificacoes do objeto
An$_o II - ModeIo d$ proposta com_rciaI
Anexo III - Mode Io de dec/aracao d_ cumprimento do disposto no Jnciso _J/I do A_, 70 da Constituicao f_d$ra/ $ da lei nO
9.854 (de__r�  serjuntado enveIop$ nO ''01 '' da documentacaoJ
Anexo IV- Mode/o de credenciamento de r$presentante (se for o casoJ
Anexo V- Mode Io d_ d_sist_ncia de Recurso (se for o caso, juntar ao 8nve Iop$ 1J
An8xo VI - ModaIo da dec Iaracâo de microemprasa ou _mpr_sa de p_quano po_e (se for o caso, juntar ao _nveIope 1J.
Anexo VII - Minuta de Contrato

CAPiTULO 1 - 00 OBJETO

1 - OBJETO: Contrataçâo empresa especializada para reali2ar seNiço de consultoria para o _m de realizar reforma administrativa na
C�mara  Municipal, compreendendo a reorgani2açâo da estrutura, do sistema gerenciat e das atribuicões dos �rgãos  gestores e
imp1antaçào do ptano de cargos, vencimentos e carreira.
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cA__uLo 2 - DA _A_lc__AçÂo

2 - Poder�  pa_'cipar desta Licitaçáo toda e qualquer empresa regu_armente estabelecida no pais devidamente habilitada a executar
os seNiços objeto da presente licitaçào, ou sociedades estrangeiras em funcionamento n0 pais, desde que CONVIDADAS, inscritas
ou nào no Cadastro de fornecedores da Câmara Municipal de Ho_olândia, bem como as demais CADASTRADAS na C_mara
Municipal ou da Prefeitura Municipal de Hortolândia que, embora nào Convidadas manifestem seu interesse em participar do
certame, em at�  24 horas, antes do pra2o marcado para recebimento das propostas, nào senda admitidos cons�rcios  ou empresas
_nsideradas inidôneas, nos termos da Lei, para licitar ou cantratar com a Administraçâo Mun icipa_, Estadua_ 0u federal.

CAPnULO 3 - D05 DOCUMENTOS

3 - A documentaçào exigida para a Habilitação dever�  ser apresentada em envet0pe lacrada (distinto do envelope da Proposta
C0mercial), no qual constar�  no anveno o seguinte:

CÁMA_ MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
_JcJrAcAo - coNv/rE NO o_o13
_ENvE_oiE o1 JJ - Docun_NrAcAo
EMPRESA LICITANTE= (noma da proponente/

3.1 - A documentaçâ0 apresentada em unica via integrar�  os autos do Processo e, salvo disposiçòes do presente Edital, nao ser�
devotvida aos licitantes. Toda a documentação dever�  estar atualizada nos tennos da tegislação vigente, apresentada em c�pia
autenticada em cart�rio,  folha a folha e numeradas, padendo ainda a autenticidade se dar por meio de dectaraçào de seNidor da
Câmara a seNiço do Protocolo ou ainda p0r membro(s) da Comissáo, neste casa, no momento da abertura do correspondente
envelope, sempre mediante vistas e comparaçâo com o documento original. Os documentos serào os seguintes:
a) - REGISTRO CADASTRAL - no caso de Empresa n�o  convidada, CERTlflCADO de Registro Cadas_aJ emitido peta Prefeitura
Municipal ou Câmara Municipal de Hortolândia.
b) - REGULARlDADE JURIDlCA - Ato constitu_vo: estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por açôes, acompanhado de documentos de eleiçâo de seus administradores,
devendo, ainda, apresentar as alteraçóes con_atuais que forem determinadas par eventual a_teraçào do quadro socia1.
b.1) - Inscriç�o  do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio;
b.2) - _egistro ComerciaJ, no caso de Empresa Individual.
c) -REGULARIDADE fISCAL:
c.1 ) - PROVA DE REGULARIDADE com o FGTS
c.2) - PROVA OE REGULARlDADE junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS - Certidao Negativa de D�bito  -
CND.
c.3) - PROVA DE tNSCR(ÇÂO no Cadas_o Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ).
C.4) - PROVA DE lNEXISTENCIA de d�bitos  inadimpJidos perante a Justiça do Trabalho - mediante apresentaç�o  de
ce_dao negativa.
c.5) - PROVA 0E CAPACITAÇAO E HABl_ITAÇÃO TECNlCA - habititaçao de pro_ssionaltais) que executaráo os trabalhos,
por meia de Atestado de Capacidade T�cnica,  fornecido par pessoa juridica de direito publico ou privado, que comprove de
maneira satisfat�ria  que a 1icitante execut_executou seNiços pertinentes e compativeis aa obJ'eto desta licitaçáa, devendo
informar o nivel de satisfaçao com a execuç�o  dos mesmos. O Atestado permita a identi_caçao da pessoa que o est�
emi_ndo, portanto, dever�  ser apresentado em papel _mbrado do emitente ou conter ra2ao social, CNPJ, endereço, te)etone
e com identi_caçao do signat�rio  e assinatura do respons�veJ  legal;

dJ - ANEXO.' Juntamente com a documentacâo dever�  serjuntado tamb�m  o _Anexo J// - Dec Iaracao de cumprimento do
disposto no Inciso _lIl do A_. 70 da Constituicão Fed8raI e da Lei n' 9,85_;
e) - _ADlica-se �s  exi0ências do Dresente CaDituIo as dis Dosi òès da Lei Com01ementar nO _23, de 14 de dezembro de 2006, em
especial do amgo 42 em diante;
3.1) - ouT_s D_sios_çoEs:
a) - Nào ser�  concedida prorrogaç�o  de prazo para apresentaçao dos documentos exigidos neste Convite.
b) - A inabilitaçao do licitante nesta fase do certame importa na perda do direito de participar das fases subseqüentes.
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c) - Ser�  devolvido. ainda fechado, )acrado e, mesmo que rubricado, o Envelope nO 2, PROPOSTA COMERCtAl, do licitante
inabilitado. Se o Iicitante estiver presente, ser�  entregue o envelope no ato da inabilitação. Caso o licitante esteja ausente durante o
andamento do process0, o envelape ser�  remetido atrav�s  de correspondência relatando o fato. Oe tuda, constado em Ata.
d) - Ap�s  a fase de habilitaçào náo caber�  desistência de Proposta.
e) - lmediatamente ap�s  a proc1amaçào dos habilitados e eventuais inabilitados, poder�  oc0rrer a renuncia expressa, mesmo que
por meio de regis_o em Ata, de eventual(is) recurso(s) por parte dos ticitantes credenciados, sendo esta a condiç�o  para o
prosseguimento do certame na mesma sessáo.

CAPiTUlO 4 - DA PROPOSTA COME_C_Al

4 - O Envelope contendo a PROPOSTA COMERCIA_ dever�  ser protocolado juntamente com o envetope de Documentos, (em
envelo0es se_arados senda endere ado �  Comissâo Permanente de Licita âa, em envelo0e lacrado, contendo a se_uinte inscn âo:
CÂMARA MUNJCIRAL DE HORrOLÂNDIA
LlcITAcAo - coNvJTE N_ oMo13
"fNVflOPE O_''- PROPOSTA COMERCIAL
EMPRESA LICITANTE: (nome da proponenteJ

4.1 - Em seguida, ser�  aberto o ENVELOPE nD 2 - PROPOSTA COMERCIAt, cujo conteudo, apresentado em 01 (uma) via em
papel timbrado do ticitante, dever�  conter assinatura ou rubrica do propanente identi_cada a_av�s  de carimbo, datil0gra_a ou
digitaçao, sem rasuras ou emendas, e ainda:
a) - se a Proposta for assinada por procurador, dever�  ser juntada a procuraç�o  com poderes especi_cos;
b) - A proposta dever�  c0nter a descriçao do objeto da licitaçào, seguida preço global dos seNiços a serem executados, em numeral
e p0r extensa, em moeda conente do pais;
c) - forma de pagamento - ser�  em 03 (_ès parceJa iguais;
d) - As pub_ica_-es serào feitas de acordo com as requisiçôes emitidas pela Câmara Municipal de Hortotândia, em conformidade
com a necessidade de publicaçoes dos atos objeto do presente procediment0 licitat�rio,  em conformidade c0m o Anexo l, do
presenteEdital;
_.2 - Serao desclassificadas as Propostas que não atenderem �s  exigências desta Carta Convite, bem como as que apresentarem:
a) pre_s iguais a 2ero ou compravadamente inexeqüiveis;
b) preços acima do praticadD no mercado;
c) ofertas e vantagens baseadas nas propostas de outros licitantes;
d) proposta alternativa;
e) preç0s reajust�veis,  satvo nas situaçoes excepcionais previstas na _ei, e apenas visanda a manutençao da equilibrio econômico-
ftnanceiro entre as partes;
f) preço5 cotados em qualquer padrão monet�rio  diferente do nacional.
4.3 - As Propostas, ap0s vistas por todos, para conhecimento, ser�o  rubricadas pelos membro5 da Comissao e proponentes
credenciados.
4.4 - Poderão, a crit�rio  da Comissáo, ser relevados erros ou omissoes to_ais que nào resuttem em preJ'u izos para o J'ulgamento da
Prop0sta.
4.5 - Abe_as e analisadas todas as propostas comerciais apresentadas, ser�  considerada de menor valor e vencedora do certame a
propasta que, saUsfazendo a todas as exigencias da presente Edita_, apresentar-se como a mais vantaJ'osa �  Administraça0.

cA__ulo 5 - 0A ADJuD_cAÇÂo, 0os iRAZos, Do LocAL 0E ENTREGA,
DO PAGAMENTO E DOS RECURSOS fINANCEIROS.

5 - Ap�s  adjudicaç�o  e homologaçào do certame peto Sr. Presidente da Câmara, ser�  o licitante vencedor convocado, para, no
pra2o m�ximo  de 5 (cinco) dias, assinar o con_ato com o correspondente recebimento da Nota de Em_nho;
5.1 - O prazo para a conclusáo dos trabalhos ser�  de 04 (quatro) meses, a contar da data da assinatura do correspondenfe con_ato,
prorrog�vel,  no caso de justi_cada ne_ssidade, at�  o limite e em conformidade com a tegislaçao aptic�vel,  para a cancIusáo
satisfat6ria do objeto Iicitado, a crit�rio  da Administra__o, sem que, contudo, haja majoracâo do_ valores pr0postos;
5.1 - Os seNiços necess�rios  ao cumprimento do objeto ora licitada deverao ser executados em tempo h�bil  para as _nalidades a
que se des_narem, mediante con_rmaçàa de recebimento eJou execuçao, na sede da Câmara Municipa1 de _o_o1ândia, sita �  Rua
Sebastiáo Cust�dio  de Otiveira, n0 20, Remanso Campineiro. Horlolândia, SP;
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_.3 - O pagamento ser�  efetuado no prazo e condiçóes da proposta vencedara, obseNado 0 previsto no Capituto 4. 1 , letras 'c" e _'',
do presente Edital, mediante apresentaçáo da documentaç�o  no Departamento financeiro, acampanhada do devido atestado de
execuçáo/_nclusão da _rrespondente etapa;
5.4 - Os Recursos financeiros ne_ss�rios  para custear as despesas referentes �  presente Licitaçao seráo oriundos de dotaçá0
orçament_ria do Poder legisla_vo sob nO 3390-39 (outros seNiços terceiros-pessoa juridica)

cAinulo 6 - DA ExEcuçAo

6. 1. Os seNiços objeto desta ticitação estao especi_cados neste Termo de Referencia.
6.2. O prazo para execuçâo dos serviços objeto desta licitaçao ser�  de 1 20 (diast meses, contados a partir da assinatura do contrato.
6.3. A contratada disponibilizar�  consuItor(es) que dever�(aot  prestar consu1taria na sede do Câmara Municipal de Hortolândia 2
(duas) vezes por semana, ou mais se necess�rio  para desenvolvimento dos serviços.
6,4. A contratada disponibili2ar�  consultor(es) que dever�(ao)  prestar consultoria na sede do Câmara Municipal de H0rtolândia 2
ve2es por semana, ou mais se necess�rio  para desenvatvimento dos seNivs.
6.5. A Contratada dever�  fomecer mensalmente relat�rio  das atividades que estâo sendo desenvolvida sob pena de rescisâo
contratual.
6.6. A abordagem dos c0nsultores deve ir al�m  do aspecto t�cnico,  de visão de gerencial integrada do trabalho, auxiliando na gest�o
de equipes, recunos e rotinas da �rea  atendida, com enfoque no todo e na planejamento participativo.
6.T. As reuniões t�cnicas  de trabalho deveráo ser realizadas na sede da C�mara  Municipal de _ortalandia, ou onde ela determinar,
penodicamente, com a participação dos t�cnicos  e gestores, na forma de debates de questòes retevantes para o obJ'et0 do contrato.
6.8. SeNiças de apoio de midia, som e locais dos eventos, sao da responsabitidade da C0ntratante.

CAPiTU_O 7 , DAS PENAllDADES

7. 1 - A recusa injusti_cada do adjudicat�rio  em assinar o contrato, aceitar ou re_rar o instrumento equivaIente, dentro do prazo de 05
(cinco) dias, contados de sua convocaçáo, caracteri2a o descumpnmento total da obrigaçao assumida, sujeitando-se o mesmo,
separada ou cumulativamente, �s  seguintes pena1idades:
7.1 -1 - Multa de 100/0 (dez por centot sobre o valor da obrigaçâo nao cumprida;
7.1 .2 - Convocaçào de outro licitante remanescente, se houver, na ordem de classi_caçao para execuçao(òes) do(s) objeto(s) desse
ceTtame, em igual praza e nas mesmas condiçóes propostas peto inadimplente, inclusive quanto a0s preços devidamente
atuali2ados, ou;
7. 1 .3 - Pagamento conespondente �  diferença de preço, decorrente de n0va Iicitaçáo para o mesmo _m.
7.2 - O atraso injusti_cado, na execupo(òes) d0(s) objeto(s) licitada(s7, sem prejuizo das sançôes previstas nos Artigos 77 e 78,
ambos c0nstantes na Lei federal 8.666l93, atualizada pelas Leis Federais 8.883J94, 9.648/98 e 9.854/99, sujeitar�  o Proponente
ven_dor �s  s_uintes penalidades:
7.2- 1 - ADVERTÊNClA - no caso de infraçao Ieve, a crit�rio  da Administracáo;
7.2.2 - ap�s  o quinto dia da advertência, multa correspondente a t OJ0 (um por cento) do valor global do contrato, _r dia de atraso no
atendimento dos prazos estabelecidos, at�  o timite de 1 50/o (quinze por cento);
7.2.3 - ap�s  o d�cimo  dia da adverténcia, multa de 1 OO/D (de2 por centot do valor g_obal con_atado;
7.2.4 - ap�s  o vigesimo dia da advertência, 5uspensao tempor�ria  de participaçâo em licitaçao e impedimento de contratar com a
Adminis_açáo pel0 pra2o de at_ 02 (dois) anos:
7.2.5 - Atraso superior a 30 (_inta) dias, dec(araç�o  de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo;
T.2.6 - Tada multa aplicada, ter�  seu valor descontado dos pagamentos a serem reatizados pela Câmara Municipal de H0_oJândia
ou, ainda, judiciatmente, se for necess�rio,  tudo a exctusivo crit�rio  do Contratante. '

cA_nu_o o8 _ DAs D_s_os_çôEs F_NA_s

8 - A dacumentaçáo e as propastas deverào ser entregues em _envelo 0es devidamente lacrados e nao violados, via ProtocoIo na
Câmara Municipal, no(s) prazo(s) esp_i_cado(s) no presente Edital, sendo que para quaisquer manifestaçoes em sessào(òes) a_ns,
O repreSentante dever�  estar munido de comprovante de que �  representante legal da empresa interessada, mesmo que por mejo de
credenciament0 eJou procurac_o pertinente, e ainda:
a) - Não constituir�  causa de desclassi_caçà0 e/ou inabititaçâo do Licitante a irregularidade formal que náo atete o conteudo ou a
idoneidade da propasta e/ou documentaçao, a crit�rio  da COPEL;
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b) - Nao serào tomadas em consideraçáo vantagens náo previstas neste Edital, nem ofertas de reduçâo sobre a proposta de menor
preço, com exceção ao disposto na letra 4e", do presente item;
c) - Ser�  proclamada vencedora a proposta mais vantajosa para esta adminis_açào, cuja adjudicaçáo contemp_ar�  a licitante que
oferecer o MENOR VALOR, nos termos do presente EditaI;
d) - Veri_cada absotuta igua1dade entre duas propostas mais vantajosas, a licitaçâo ser�  decidida por so_eio, ap�s  obedecid0 o
disposta no § 20 do art. 30, da Lei nO 8.666J93;
e) - _A0!ica-se �s  0ro_ostas a_resentadas _or microem0resas e em0resas de 0e0ueno 0orte, as disposiç�es  da Lei
Complementar nO 123, de 14 de de2embro de 2006, em especial da artigo _ em diante;
_ - A Licitante vencedora fcar�  obrigada a cumprir o objeto descrito neste Edital, no preço e prazo ajustad0s, para a quat tenha sido
considerada ven_dora, canforme discriminado no EdifaI;
g) - A Empresa vencedora fca obrigada a aceitar, nas mesmas _ndições contratuais, os acr�scimos  ou supressòes de at�  250/a
(vinte cinco por cento) do valor total ora licitado, de acordo cam o par�grafo  _ 0 d0 artig0 65 da lei 8.666/93;
h) - A Câmara Municipal de Horto_ândia reseNa o direito de anutar a presente Licitaçao a qualquer tempo, uma ve2 constatada
i_egalidade no processa e/ou erro no seu julgamento, ou revogar por conveniência da Administraçao; por decisào fundamentada em
que _que evidenciado not�ria  re1evância e interesse publico, sem que caiba aos Licitantes qua_quer reclamaçáo, recurso ou
indenizaçào;
i) - O Licitante vencedor se obriga a aceitar o ins_umento de adjudicaçao at�  60 (sessenta) dias contados da data iniciatmente
prevista para a abertura das Propostas;
j) - 0as decisoes proferidas pela Comissào de Licitação, caberaa os recursos previstos no artigo t09 da Lei n0 8.666/ 93 e a1teraçoes
pasteriores;
k) - Para maiores esclareciment0s. os interessados deverào dirigir-se �  Comissào de Licitapo, no periodo das 8 �s  12h e das 14 �s
17h, de segunda �  sema-feira, na sede da Câmara Municipal de Hortolândia, ou por meio d0 telefone: (19) 3897-9900;
l) - A Comissao de Julgamento ou servidar designado para julgar, ap�s  ter proferida a classi_caç�o  da(s) proponente(s) dever�
encaminhar o presente procedimento licitat�rio  para a homologaçáo e adjudicaçao do Senhor Presidente da Câmara Municipal de
H0rtat�ndia,  conforme artigo 43, inciso Vt, da Lei Federal de nO 8.666/93 e suas alteracóes;
m) - �  Comiss_o �  facultado em quaJquer fase, suspender o presente procedimento licitat�ri0  para an�lise  minuciasa dos
documentos e propostas apresentados, bem como efetuar diIigências, caso entenda necess�rio  para _ns de esclarecimentos ou
complementaçào de ins_uçao no processo;
n) - Ao f_nal de cada reunião ser�  lavrada a ata respectiva, que ser�  assinada pela Comissào de Licitaçáo e pelos licitantes
presentes.
8.1 ) - A presente Licitaç_o, seu processamento, ju)gamento e demais procedimentos administrativos reger-se-�o  pela Lei n0 8.666,
de 21 de junho de 1 993, atua_izada, e pe1os termos do presente EditaI;
8.2) - O presente Editat ser�  afxado no 0uadro de Editais da Câmara Municipal de Horto_ândia, estando tamb�m  �  disposiçào dos
interessados no Po_al da Cámara ou junto �  Comissào de Licitaçao, no endere_ supra mencionado.

Hort_ _0 di_ _ _e Abril de 2.01 _ _.,

í _
i
_ARLO AL8E_O DA SlLVo //'
^ 8sidente d0 Comissáo de __._ 0C'0es

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nO 250, (Antiga Rua 02) Parque Gabriel - HortolândiaJSP - CEP: 13186-6tO
FoneIFax: (19) t897-9900 www.cmh.sp.gov.br
_



__

t1a__?
O ' _ ___
- __ CAMARA MUNICIPAL DE HORTOLANDIA
__, , c, , __, EsTADo DE sA- o pAu_o l,

ANEXO {
rERmo DE REFERÊNc/A - EsiEc/FlcAcóEs Do oBJEro

CARTA CONVITE NO O_2O_3

1.DOOBJETO
1.1 - Contrataçáo empresa especiali2ada para de prestaçâo de seNiços t�cnicos  especiaIizados para
execução de execuçâo de seNiços compreendenda reforma administrativa, revisáo e atuali2açáo da plano de
cargos, carreira, sal�rios  e avaliação de desempenho dos seNidores da Câmara Municipaf de Hortolândia,
confo_e discriminado no item 3 deste Termo.

2.DAJU_lfIC_lVA
2.1. A contrataçáo justifica-se pela necessidade da Câmara MunicipaJ de Hortolândia reali2ar reforma
administrativa para reorganizar a sua estrutura e as atribuiçôes dos seus �rgãos  gestores, atuatizando a
administração e criando formas de suparte �s  demandas dos Programas e Projetos do Municipio e do
atendimento a poputação.

3. DA ExEcuçÂo Dos sERv_cos
3.1 - Levantamento da legisJaçao vigente, fornecida peta Câmara Municipat de Hartolândia;
3.2 - Revisâo do organograma atuaI, e criaçao de novo organograma funcional para Câmara;
3.3 - _laboração da reforma Administrativa;
3.4 - Revisão do Plano de cargos, visando a correta adaptação da fegislaçâo pertinente e adequa_ao �s
necessidades administrativas, cam a atualizaçào do Quadro GeraI de Pessoa_ para criação, extinção e
descriçáa de cargos;
3.5 - lmplementaçaa da Carreira obseNando crit�rios  adequados para a Admissào, Licenças, Quadra de
SaI�rios,  funçôes Gratif_cadas, Promoç�o,  Progressâo e Acesso,
3.6 - ImpIementaçao da AvaIiação de Desempenho (Estagio Probat�rio  e desempenho funcional, na
conformidade do Art. 41 da Constituição federaI e da Lei Municipal 2004/08, por meio de elaboração das
regras de avaliação atrav�s  de instrumentos legais, constituiçâo de comissao especial para essa _na1idade e
elaboração de formuI�rios  de Avaliação Peri�dica  de Desempenho;
3.7 - Discuss_o das propostas com representantes da Administração da Câmara MunicipaI;
3.8 - Elaboraçâo da minuta de Projeto de Resolução.

4. DA EsiEc_F_cAçÂo
_.1. mEToDoLoG_A E ExecuçÃo
A metodolagia a ser aplicada �  do Planejamento Participativa, rea_izado por meio de o__cinas e entrevistas
participativas, com os membros da direçáo superior da Câmara Municipal de Hortolândia e reali2açâo de
pesquisa de dados secund�rios,  mediante an�tise  de casos e sucesso, para escolh�s  estrat�gicas  do modelo

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nO 150, (Antiga Rua 02) Parque GabrieI - HortolândiaISP - CEP: 13186-6 _ _
fone/Fa_= (19) 3897-9900 www.cmh.sp.gov.br
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da reforma administrativa a ser propasta, na def_nição de nova organização gerencial e das atribuições das
unidades gestoras, de forma a garantir mais agilidade, menor custos operacionaI e maior resolutividade no
atendimento.

_.2. PLANEJAMENTO
A proposta, portanto, tem car�ter  pa_icipativo e educativo, voftada a identi_car, retletir e propor soluções
integradoras ao ambiente institucionaI, organi2acional e funcional da Câmara Municipal de Hortolândia, por
meio de um novo arranj0 legaI e gerenciaI para a administraçâo municipal.
Metodologicamente, o processo deve gerar os seguintes produtos:
a) Visão de futuro para a gestâo do Poder _egislativo;
b) ldenti_caçáo e apontamento das soluçoes para os problemas estruturais, administrativos e gerenciais da
Câmara Municipat de Hortolândia;
c) Objetivos a serem alcançados e seu planejamento;
d) Metas e estrat�gias  a serem seguida para atcançar os resultadas, de torma sustent�vel;
e) Minutas de documentos estruturantes da reforma administrativa para a Câmara Municipal de Hortolândia.
5 - As especif_cações para pubticaçôes previstas no item anterior poderao ser alteradas, por comum acordo
entre as partes, visando atender excepciona1 interesse, em relaçâo �  mat�ria,  preseNado sempre, em
qualquer situaçaa, o interesse publico.

6 - _EXECU ÂO DOS SERVl OS: - os seNiços deverão ser executados em tempo h�bit  para as _nalidades a
que se destinam, devendo as publicacoes serem feitas na primeira circulaçào seguinte ao dia da entrega do
material a ser publicada, quanda entregue at�  �s  18h, do dia anterior da publicaçao.

Rua Jaseph Paul JuIien Burlandy, nO 250, (Antfga Rua 02) Parque Gabriel - Hortolândia/_P - CEP: 1J186-610
fone/Fax: (19) _897-9900 www.cmh.sp.gov.br
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ANEXO JJI

moDELo DE 0Ec_ARAçÂo

�
C�mara  Municipal de Hortalándia
CARTA CONVJTE NO OM013

A Empresa _, aqui devidamente representada por seu
, infra-assinad0, _DECLARA _or este e na me!hor torma de direito 0ue tomou
conhecimento do_ termos do 8dital, e manifesta CONCORDAR com os respectivos termos do Edital do C0NVITE nO O_201 3, e
dos respec_vos dacumentos e anexos da licitaçáo. 0ectara, ainda, que acatar�  integralmente quaisquer decisôes que venha a ser
tomada pela Comissaa de Licitaçoes ou pela Presidência da Câmara Municipal de Hortolândia, quanto �  habilitaçáo, classi_caçào e
adJ'udicaçao, ressalvados seus direitos legais e a ampla defesa e do contradit�rio  para eventuais apresentaç�o  de impugnações,
inte_asiçâo de recursos ou manifestaçôes a_ns.

Declara tamb�m  que nào est�  submetida a nenhuma das penalidades previstas na artigo 87, incisos Ill e lV, da Lei federa1 de nO
8.666J93, bem como, inexiste processo de recuperaçàa judicial (e extrajudicial) ou faIência tramitando em face da proponente, nem
au_o impedimento supeNeniente que possa comprameter sua capacidade t�cnica  eIou operativa. Caso venha ocorrer, no decorrer
do certame, submetemo-nos a desclassi_cação autom�tica.

Declaramos, ainda, que nossa empresa, em consonáncia com o mandamento constitucional contido no inciso _Xlll, do artigo 70,
nâ0 concede trabatho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, salvo na condiçáo de aprendiz.

Locat, data.

Assinatura do representante legal
(iden__caçáo de quem assina)

Rua Joseph Paul Julien Burl_ndy, nO 250, (Antiga Rua 02) Parque Gabriel - Hartolândia/SP - CEP: 1J186 620
foneJfax: (19) _897-9900 www.cmh.sp.gov.br
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Modelo de Carta de Credenciamento

A
Câmara Municipal de Hortol�ndia
CARTA CONV/TE NO O_O13

Pelo presente instrumento a empresa _ (nome legivel), inscrita no CNPJ nO.
, com sede na cidade de , baino _, representada, pelo Sr.
(nome legivel), _ (pro_ssào), _ (estado civil), inscrito o CPf sob o nO
, credencia o Sr,(a) _ (nome tegiveI), (pro_ssão),_(estado civil),
portador da C�dula  de Identidade n. _, expedida em _/_/_, pelo(a) _ (�rgao  expedidor),
(Residência Municipio-Estado), com poderes especif_cos para represent�-lo  junta �  Câmara Municipal
de Ho_ol�ndia,  na Licitaçào, modalidade Convite nO /2013, podendo assinar propostas, examinar e vistar documentos e
propostas das demais licitantes, ra__car proposta da outorgante, retir�-la,  assinar atas, _rmar documentos, detiberar, concordar,
_ansigir, renunciar, impugnar e recorrer.

Assinatura do representante lega1
(identi_caçâo de quem assina)

Rua Joseph Paul Jullen Burlandy_ nO 250, (Antiga Rua Ot) Parque Gabriel - Ho_ol_ndia/SP - CEP: 1J186itO
foneIfax: (19) _897-9900 wn.cmh.sp.gov.br
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ANEXOV
__moDELo

0Ec_RAçno DE RENuNcln Do _R_o REcuRsnL

�
Câmara Municipal de HortoIândia
CARTA CONVITE NO O_O1_

O representante da empresa proponente estando ausente nesta data ao ato de abertura dos envelopes e ciente do prazo recursal de
02 (dois) dias uteis relativos �  fase habilitat�ria  (art. _O9, inciso _, alinea YA'' da _ei 8666/93 e suas alteraçôes), se considerada
devidamente habilitada, vem por meio de seu representante legal, renunciar ao prazo recursal para __ns do procedimento ticitat�rio,
podenda em seqú�ncia  serem abertos os envelopes propostas.

Local, data
Assinatura do representante legaJ
(idenN_caçao de quem assina)

Obs.: (OPClONA{)

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nO 250, (Antiga Rua 02) Parque GabrieI - Ho_olândia/SP - CEP: 13t86-620
foneIFax: (19) 3897-9_OO www.cmh._p.gov.br ! _
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CA_A CONVlTE NO 01I201 3

DEc_RAçao DE mlcRoEn_REsA E EmiREsA DE _EQuENo io_E

0ECLARO, sob as penas da lei, sem prejuizo das sançôe5 e multas previstas neste ato convocat�rio,  que a empre_a
(den0minapo da pessoa juridica), CNPJ nO _�
microempresa ou empresa de pequeno poIte, nos termos d0 enquadramento previsto na Lei Complementar nO 123, de 14 de
d_embra de 2006, cujos termos decIara conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferéncia como
crit�rio  de desempate no procedimento licitat�ria  supramencionado,

Local e0ata ..., .... ............. ........ .... .... .. .......

Nome do representante legal
RG n0. ........ ......... ...

R4a Joseph Paul Julien Burlandy, nO 150_ (Antiga Rua 02) Parque G_briel - Hortol�ndiaJSP  - tEP: 13186_tO
FoneJfax: (19) J897-9900 www.cmh.sp.gov.br
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ANEXOVIl
(mlNlnADEco__o)

CONTRJdinNT_: CÂMARA MUNtC IPAL DE HO_OLÂNDlA - CMH
CONT_A0A:
OBJETO: Contrataçao empresa especiatizada para realizar seNiço de c0nsuttoria para o __m de realizar reforma administra_va na
Prefeitura Municipal, compreendendo a reorganizaçao da estrutura, do sistema gerencial e das atribui_òes dos �rgáos  gestores e
implantaçâo do pIano de cargos, venciment0s e carreira.
VAlOR:R_
_Rnzo: o6 (sE_s) mEsEs
PROCESSO _IC _TATORlO: Carta Convite nO 02/201 3
PROC{SSO ADMIN1STRATlVO: N0 t38/2013.
Aos dias do mês _do ano de dois mit e treze (2013) nesta cidade de Hort0lândia, Estado de Sâo Pauto, as partes, as
pa_es, de um tado, a CÂMARA MUNJClPAL, �rg�o  de direito pubIico interno, cadastrada no CGC/Mf sob o nO 68.O08,B95lO01-44,
_m ender_ �  rua Sebas_áo Cust�dio  de Oliveira nO 20, _emanso Campineiro, neste ato representado por seu Presidente,
Vereador _, RG: _, CPf: _, doravante designada 'CONTRATANTE" e de outro lado, a
Empresa _ com sede �  Rua _, inscrita no CNPJ sob nO , neste Ato
representada pelo Sr._n, brasileiro, casado, empres�rio,  po_adar do RG. nO e do CPf. NO
, residente e domici1iado �  _, SP, CEP_J doravante denominada CONTRATA0A, celebram o
presente Conbato, mediante as cl�usulas  e condiçôes a seguir ajustadas:
DooBJ_o _

Rua Joseph Paul Julien 8ur_andy. nO 150_ (Antiga Rua 01) Parque Gabriel - Hortol_ndiaJSP - CEP: 1J186 620
fone/fax: (19) J897-9900 www.cmh.sp.gov.br
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CLAUSULA _ - A CONTRATADA, por força do presente instrumenfo, e por este e na meIh0r forma de direito, se obriga e se
compromete para com a CONTRAT_NTE, a reaIizar seNiços de consu1toria para o _m de reali2ar retorma administrativa na
Prefeitura Municipal, compreendendo a reorganizaçao da estrutura, do sistema gerencial e das atribuiçóes dos �rgaas  gestores, de
acordo _m a proposta de ils. _, e demais documentos constantes do Convite nO 0_2013, que _cam fazendo parte integrante do
presente contrato, para todos os efeitos, independentemente de traslado.
Par�grafo  Unico - O farnecimento ser�  feito pela CONTRATADA segunda a necessidade do CONTRATANTE, atrav�s  requisives
expedidas pela Câmara Municipal.

DA FuNDA_EhnAçÀo LEGAl

CLAUSULA 2 - O presente Contrato �  f_rmado p0r meio do processo licitat�rio  Carta Convite nO OO2I201 3, em conformidade com a
Lei nO 8.666/93, em especiaI os artigos _, 55 e 57, aptic�veis  �  execuçao deste Contrato.

DOS DOCUMEhnOS lNTEGRANTES DO CONTRATO

CLAUSULA 3 - Constituem partes integrantes da contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes dec_aram ter pleno
conhecimento:
a) - Edital de Ca_a Convite n0 OO2J2012
b) - Propostas e dacumentos que integram o processo, _rmados peIa CONTRATADA.
3.1 - Em caso de divergência entre os documentos integrantes e o contrato, prevalecer�  este ultimo, desde que atenda e de_na
melhor 0 abjeto contratado e, em especial, ao interesse pubIico, obseNada ainda a c1�usula  seguinte;
3,2 - Os documentos supracitados deveráo ser su_cientes para, em complemento deste contrato, de__nir a sua intençào e, desta
forma, reger a execuçáo adequada do objeto contratado dentro dos mais altos padrões da t�cnica  atual.

DAs oBR_Gnç_Es DA coNT_nDn

CLA' USULA 4 - PeIos termos do presente Contrato a CONTRATADA se obriga a:
at Executar os seNiços nas condições e prazos estabelecidos no Termo de Referencia anexo _.
b) Executar os seNiços e/ou fornecer as seNiç0s necess�rios  ao F_el cumprimento do objeto do presente Contrato, tudo em estrita
conformidade com as especi_cações do EditaI, em especial seu Anexo l, com o f_el cumprimento das obrigaçòes assumidas, bem
como responder por todos os ônus referentes aos seNiços executados e compromissos ora e na forma como contratados, desde
recebimento do material at�  _nal e regular publicaçâo, tudo em conformidade com requisiçôes;
c) A qualquer tempo, quando solicitado peta CMH, comprovar a quitaçáo de todos os _ibutos decorrentes do contrato;
d) Manter a Contratante e seus representantes legais a salvo de quatquer responsabitidade petos seNiços execu_dos em razào da
presente contrataç�o,  a quaIquer tempo, tudo em c0nformidade com as normas previstas ou amparadas pela legislaçào em vigor;
e) Uti_i2ar de forma privativa e con__dencial as documentos fornecidos pela CMH �  licitante-contratada, caso necess�rios  ao
andamento da execução contratual;
_ Submeter-se �  mais ampta f_scalizap-o da CMH, por meio de seus prepostos, a qualquer �poca  durante a vigência do contrato, a
qual poder�  ser efetuada nas instalaves da licitante, tudo isso visando o rigoroso cumprimento das obrigaçòes contratuais, em
especial visand0 a compr0vaçào de condiçoes de capacitação t�cnica  e de recursos humanos necess�rios  �  execuç�o  do objeto do
presenteCanbata;
g) A licitante-contratada dever�  encaminhar a CMH, quando for o casa, no prazo de 02 dias, ap�s  o f_hamento proposto, de notas
ftscaisXaturas, para _ns de pagamento. -

0As oBR_GAçoEs DA cohn_ANTE

CLAUSUlA 5 - A CONTRATANTE se obriga a:
a) Emitir requisiçôes/solicitaçóes e/ou autori2açóes, quando e se necess�rios  referentes aos seNiços objeto da presente _nbataçâo,
podendo ser via fax, emait, disquetes, CDs ou ou_o meio ef_caz, sempre com clareza de data e hora do ato, para _ns de
cumprimento dos pra2os propostos;
b) Prestar as informaçôes e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA, desde que pertinentes;
ct Pagar a import_ncia _rrespondente aos seNiços ex_utados, no pra2o e farmas propostos;
_

RuaJo_e h _guIJuljen Burlind n0250 Anti a Rua02 _ar ue Ggbrjel_ Hortolând_gJS__tE_= 13186_ o
foneJfa_: (19) J897-9900 www.cmh.ep.gov.br
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dt Acompanhar e _scalizar a execuçáo do presente Contrato, por meio de um seNidor especialmente designado que anotar�  em
regisbo pr�pria  todas as oconências a ele relacionadas.

DASPENALIDADES

CL�USULA  6 - O atraso injustiTlcado, na entrega do(st objeto(s) licitado(s) e descrito(s) no Anexo 1", sem prejui2o das sançôes
previstas nos A_'gos 77 e 78, ambos constantes na Lei federal 8.666/93, atualizada pelas Leis federais 8.883/94, 9.648/98 e
9.854/99, sujeitar�  a CONTRATADA �s  seguintes penalidades:
6.1 - O atraso injustifcado, na execuçáo(óes) do(s) objeto(s) licitado(s), sem prejuizo das sançoes previstas nos Artigos 77 e 78,
ambos constantes na Lei federal 8.666/93, atuatizada pelas leis federais 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, sujeitar�  o Proponente
vencedor �s  seguintes penaIidades:
6.2 - ADVERTÊNCIA - no caso de infraç�a  leve, a crit�rio  da Adminisbaçào;
6.2.1 - ap�s  o quinta dia da adverlência, multa correspondente a 1 O/0 (um por cento) do valor global do contrato, por dia de atraso no
atendimento dos prazos estabetecidos, at�  o limite de 1 50/o (quinze por cento);
6.2.2 - ap�s  o d�cimo  dia da advertência, multa de 100/0 tdez por centa) do vator global contratado;
6.2.3 - ap�s  o vig�simo  dia da adverténcia, suspensâa tempor�ria  de participaçâo em licitaçao e impedimento de contratar com a
Administraçao pelo pra2a de at�  02 (dois) anos;
6.2.4 - Atraso superior a 30 (trinta) dias, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis_açâo;
6.2.5 - Toda mu1ta aplicada, ter�  seu valor descontado dos pagamentos a serem realizados pela Câmara Municipal de Hartolândia
ou, ainda, _dicialmente, se far necess�rio,  tudo a exclusivo crit�rio  do Contratante.
DA RESClSÁO CONT_UAL

CLA' USULA 7 - Sáo causas que ensejam a rescisao do presente Contrato:
a) O náo cumprimento de cl�usutas  contratuais, suas especi_caçôes ou prazos;
b) O cumprimento inegular de c1�usulas  contratuais, suas especifcaçoes ou prazos;
c) A Ientidâo no cumprimento do contrato, inviabilizando ou impossibilitando a u_lizaçào dos seNiços requisitados pela
CONTRATANTE para as _naIidades a que se destinam;
d) O abasa injus_fcado no inicio da prestaçâa dos seNiços;
e) A paralisaçao dos seNiços, sem justa causa e pr�via  comunicaç�o  �  CONTRATANTE;
q A subcontrafacão tota1 ou parcial do objeto, associa_ão da CONTRATADA com outrem, a cessào ou transferência total ou parciat
das obngaçóes con_aidas, bem como a fus�oJ  cisáo ou incorporaçao da CONTRATADA que afetem a boa execuçâo da contrato,
sem pr�vio  conhecimento e autorizaçao da CONTRATANTE;
g) O desatendimento de determinaçôes regu1ares da fscalizaçâo;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execuçâo, anotadas em registro prbprio, peto representante da CONTRATANTE
designado para acompanhamento e f_scalizaçâo deste contrato;
i) A decretapo de falência da CONTRATADA;
j) A dissolucâo da CONTRATADA;
k7 A alteraç�o  social ou modi__caçào da _nalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execuç�o  deste contrato;
l) Ra2ões de interesse publico, de aIta relevância e ampIo conhecimento, justincadas e determinadas pela m�xima  autondade da
esfera administra_va da CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere este contrato;
m) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execuçâo deste con_ato.
7.2 A rescisâo do _n_ato obedecer�  ao que preceituam os a_'gos 79 e 80 da _ei de _icitaçoes.

00 VALOR E PAGAMENTO

8. 1 - CLA' USULA 8 - O Valor totaI ser�  de R_........ ................ (........)
8.2 - Os pagamentos relativos ao presente con_ato serão efetuados pela CONTRATANTE �  CONTRATADA, em moeda corrente, no
prazo e forma da proposta em conbatacâo, mediante a apresentaçao da nota _scallfatura e ap�s  atestada e comprovada a execuçào
e entrega tota_, _eI e correta dos seNiços executados, nos documentos comprobat�rios  da despesa, pelo �rgao  __scatizador
8ncarregado de acompanhar a execuçâo contratua1 na CMH, dos referidos seNi_s.
8.3 - No caso de incone�áo  nos documentos apresentados, incIusive nas notas fscais/faturas, serao eles restituidos a
CONTRATADA para as conéçóes necess�rias,  nào respondendo a CONTRATANTE, neste caso, por quaisquer encargos resultantes
de atrasos na liquidaçáo dos pagamentos correspondentes.

Rua Jo_eph Pa_l Julien Burlandy_ nO 150, (Antiga Rua 01) Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186 _00
fone/fax: (19) 3897-9900 www.cmh.sp.gov.br
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8.4 - Nenhum pagamento ser�  feito pela CONT_ATANTE �  CONTRATADA antes de paga ou relevada qualquer multa que
porventura lhe tenha sido aplicada;

DAs A_ERAçôEs coNT_uAls '

C_USUlA 9 - O presente contrato poder�  ser objeto de aditamento, mediante instrumenta es_ci_co, que importe em a1teraçaa de
qualquer condição _ntratual, desde que por meio de termo aditivo numerados em ordem cres_nte assinados por representantes
Iegais das partes, obseNando os limites e as formalidades legais, em especial obseNadas as situaçoes previstas no artigo 65, da Lei
n08.666/93.

DA_uBL_cAçAo

CLAUSUlA 1 O - O exbato do contrato ser�  publicado no Di�rio  O_ciaJ do Estado, �s  expensas da CONTRATANTE.

DOREA_USTE

CLAUSULA 1 1 - fica vedado o reajuste nos termos da presente contrataçào, salva nas 5ituaçóes excepcionais previstas na Lei, e
apenas visand0 a manutençâo d0 equilibrio econômico-_nanceiro entre as pa_es.

DAVIGENClA

C_USULA12 - O prazo de vigência do presente Contrato ser�  de 12 (d0ze) meses, a contar da data de sua assinatura, prorrog�veis
por iguais periodos, at�  o timite e em conformidade com a 1egislaç�o  aplic�vel.

DA D_AçÀo oRçAmEnn�R1A

C_USULA13 - As despesas decorrentes do obJ'eto da presente contratação correrao �  conta d0s recursos dotaçàa 0rçament�ria  da
Poder legis_ativo sob nO 3.3.90-39 (outros seNiços terceiros)

oAs o_s_os_cô_s GEh�ls

CLAUSUlA 14 - A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condiçoes ora pactuadas, acr�scimos  ou supressoes que se
_2erem necess�rios  no percentuaJ de at�  250/0 (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.
14.1 - A CONTRATADA se obriga a uti1izar de forma privativa e con_dencial, os documentos e informaçôes fornecidos pela
CONTRATANTE para execuçao do contrato, em especial, naa usar o materiat repassado para publicac_o, para __ns de mat�ria
jornal istica.
14.2 - Para efeito deste contrato, náo ser�  considerado como pre_dente, novação ou renuncia aos direitos que a )ei e o presente
Contrato assegurem �s  partes, a tolerancia quanto a eventuais descumprimentos ou infraçoes retativas a cl�usulas  e condiçôes
estipuladas nos termos do presente Contrato.
14.3 - A CONTRATADA se obnga a manter, durante toda a execuçao do contrato, as condiçoes de habiIitaçáo e quali_cação
necess�rias  ao _el cumprimento da objeto deste.
14.4 - Em caso de duvidas da CONTRATADA na execuçao dos seNiços do objeto ora contratado, estas deveráo ser dirimidas pela
CONTRATANTE, de modo a entender �s  especi_caçòes apresentadas como condiçôes essenciais a serem satisfeitas.

DO G_tTOR DO CONTRATO

15 - A execupo deste contrato ser�  _sca1izado pelo funci0n�rio  _, especialmente designado _lo
CONTRATANTE, denominado para este _m, GESTOR e seu subs_tuto _, nao amptiando nem
redu2indo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade resuttante de imperfeiçóes
t�cnicas,  nao impIicando em co-responsabi1idade da CONTRATANTE ou de seus agentes ou prepostos;

DO fOR0 _ DOS CASOS OMlSSOS

Rua Jo8eph Paul Jul_8n Burlandy_ nD 250, (Antiga Rua 02) Parq4e Gabriel - Honolàndia/SP - tEP: 1_1 86-620
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16 - fica eleito o foro Distntal de Hortolândia, SP, como c0mpetente para dirimir quaisquer duvjdas oriundas do pfesente c0ntrato,
com renuncia de quaJquer outro por mais privilegiado que seja.
16.1 - Os casos omissos serào analisados peIos represenfantes legais das partes, com o intuito de solucionar o impasse, sem que
haja preju izo para nenhuma delas, tendo por base 0 que dispÕem a _ei n O 8.666/_3 e demais normas vigentes apIic�veis  �  esp�cie.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratadas, ap�s  1ido e achada conforme, as partes, a seguir, _rmam o presente
contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e fonna, para um s�  efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, tamb�m  abaixo
assinadas, que ser�  arquivado no setor de compras desta C�mara,  _nforme dispoe o a_'go 60 da Iei nO 8 .666/93.
xxde xxxxxww de 2013.

CONTRATANTE

coNTRATnDn

TE5TEMUNHAS:

Nome:
RG:
End..'

Nome:
RG:
End.:
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